
 
 

 

ERRATA N° 002/2024 

RETIFICA O EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 - LEI PAULO 

GUSTAVO 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

 

 A Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do Município de Professor 

Jamil - GO informa a seguinte retificação do EDITAL Nº 002/2024, referente ao Edital 

De Premiação Para Agentes Culturais Com Recursos Da Lei Complementar 195/2022 

(Lei Paulo Gustavo), publicado no site da Prefeitura e disponível através do link: 

https://professorjamil.go.gov.br/lei-paulo-gustavo/ 

 

Onde se lia: 

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o agente cultural deve encaminhar toda documentação 

obrigatória relatada no item 7, entre os dias 22/10/2024 ao dia 01/11/2024. 

6.1.1 As inscrições realizadas pela plataforma digital se iniciarão às 7h do dia 22/10/2024 e se 

encerrarão às 23h59min do dia 01/11/2024; 

6.1.2 As inscrições realizadas de forma presencial, na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 

e Lazer, se iniciarão às 7h do dia 22/10/2024 e se encerrarão no dia 01/11/2024. Porém, os 

horários disponíveis estarão sujeitos ao horário comercial e aos horários de funcionamento da 

própria secretaria.  

 

Agora leia-se o seguinte quadro disponibilizado: 

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o agente cultural deve encaminhar toda documentação 

obrigatória relatada no item 7, entre os dias 22/10/2024 ao dia 05/11/2024. 

6.1.1 As inscrições realizadas pela plataforma digital se iniciarão às 7h do dia 22/10/2024 e se 

encerrarão às 23h59min do dia 05/11/2024; 



 
 

6.1.2 As inscrições realizadas de forma presencial, na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 

e Lazer, se iniciarão às 7h do dia 22/10/2024 e se encerrarão no dia 05/11/2024. Porém, os 

horários disponíveis estarão sujeitos ao horário comercial e aos horários de funcionamento da 

própria secretaria.  

 

 A Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer de Professor Jamil ressalta 

que a presente alteração foi publicada no mesmo site da Prefeitura e não causou nenhum 

dano a nenhum dos participantes ou modificou o processo de inscrição. 

 

Professor Jamil - GO, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

Secretária de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 

 

 


